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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

  CONTRATO Nº 062 / 2018 - SES/DF

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, E A MI
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E
EQUIPAMENTOS LTDA, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 04/2002, NA FORMA ABAIXO.

 

 

PROCESSO Nº 00060-00175279/2018-06

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

 

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede no SAIN Parque Rural s/nº, Asa Norte,
Brasília/DF, CEP 70.770-200, representada neste ato por HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA, na
qualidade de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto
de 02 de março de 2016, publicado no DODF Edição Extra  nº 04, de 02 de março de 2016, pg. 01, e a MI
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 33.484.007/0001-85,
denominada CONTRATADA, com sede na AV. PAU BRASIL LOTE 6 SALA 1404 ED. E-BUSINESS - Brasilia-DF,
CEP. 71916-500,  Telefone/Fax (61)3393-6660,  E-mail: comercial@medicalinnova�on.com.br;  neste ato
representado por GILDA SANTOS MENEZES, portador(a) do RG n° 1290248 e inscrito(a) no CPF n°
658.260.551-91.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

 

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência (8142065), Edital do Pregão
Eletrônico n° 323/2017-SES/DF ( 8142065), Resultado por Fornecedor ( 8171469), Proposta da empresa ( 
8172102 ), Termo de Adjudicação do PE n° 323/2017 (7195306 ), Termo de Homologação do PE n°
323/2017 (7195439), Autorizo da Nota de Empenho (8240671), Nota de Empenho (8383393, 8383395), e
demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002.
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2.1.1 Aplica-se a este Contrato o Decreto-DF n° 36.107/2014, que dispõe sobre a aplicação no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução Norma�va nº 02, de 30 de abril de
2008, da Subsecretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento
e gestão.

2.1.2 Aplica-se a este Contrato as disposições do Decreto-DF nº 34.649/2013;

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

 

3.1. O Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
manutenção preven�va e corre�va com reposição de peças em ELETROCARDIÓGRAFO da marca EDAN,
pertencentes ao SAMU/DF relacionados e com respec�vas peças com quan�dade es�mada para 12 meses
conforme ANEXO I e II. constante abaixo, nos termos do Termo de Referência (8142065), Edital do Pregão
Eletrônico n° 323/2017-SES/DF (8142065), Resultado por Fornecedor ( 8171469), Proposta da empresa ( 
8172102 ), Termo de Adjudicação do PE n° 323/2017 (7195306 ), Termo de Homologação do PE n°
323/2017 (7195439), Autorizo da Nota de Empenho (8240671), Nota de Empenho (8383393, 8383395), e
demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002., que passam a integrar o presente
Termo.

 

3.2 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A contratada terá o prazo de 2 (dois) úteis após a assinatura do contrato para o início da prestação serviços;
e no máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, para colocar em
pleno funcionamento todos os equipamentos relacionados no Anexo I.

 

3.3 DO LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO/EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Os atendimentos ocorrerão no horário comercial (8:00 às 18:00) ou nos horários extra comerciais, inclusive sábados,
domingos e feriados, nas regionais de saúde relacionadas no item 3.1.4, subitem "a", devendo a contratante possuir
um técnico de plantão para estes atendimentos. As solicitações deverão ser realizadas no máximo até às 20h do dia do
atendimento.

 

3.4  DOS  LOCAIS PARA ATENDIMENTO DA MANUTENÇÃO 

a) O atendimento técnico para os serviços de manutenção preven�va e corre�va dar-se-á nos locais onde
estão instalados os equipamentos, conforme abaixo relacionado:

LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

SAMU - SIA Trecho 3 Lotes 2090/2100  - Brasília – DF - Fones: (61) 3213-5201/3213-5202

 

b) Quando os equipamentos cujas necessidades de manutenção corre�va impliquem em sua re�rada para
laboratório próprio o representante da CONTRATADA deverá assinar o Termo de Responsabilidade na
re�rada do bem patrimonial e o Relatório Técnico, devendo obrigatoriamente constar o número de série,
chapa patrimonial, modelo, marca, data, número da ordem de serviço, nome, matrícula, lotação e
assinatura de quem autorizou, devendo ser emi�do em 3 (três) vias, uma para o executor, outro para junção
à nota fiscal e relatório, e outra para a empresa.

c)Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela contratada e deverão ser concluídos e
entregues nos prazos definidos pelo órgão contratante, de acordo com o preestabelecido no item 3.1.4
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deste CONTRATO.

 

3.1.5 DO REGISTRO  ACOMPANHAMENTO DE CHAMADOS TÉCNICOS

I. A partir da data de início do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de registro e
acompanhamento de chamados técnicos por intermédio de telefone ou correio eletrônico, durante o horário
proposto para atendimento. Este serviço compreende uma estrutura de suporte centralizado para o atendimento,
registro e acompanhamento de chamados técnicos, bem como o acionamento e controle de deslocamento dos
técnicos;

II. A cada visita, preventiva, corretiva ou controle da qualidade da água, os técnicos da CONTRATADA deverão
reportar-se ao executor do contrato e emitir Ordem de Serviço sucinto dos trabalhos realizados, a qual terá
como objetivo a comprovação dos serviços realizados;

III. As Ordens de Serviços deverão ser emitidas por meio do sistema informatizado a ser disponibilizado pela
CONTRATADA;

IV. Não sendo possível emissão da Ordem de Serviço por meio do sistema informatizado, por razões justificadas e
aceitas pela CONTRATANTE, as Ordens de Serviço deverão ser emitidas em papel, respeitando os
procedimentos por ela estabelecidos;

V.  As Ordens de Serviço deverão conter, no mínimo, o seguinte

a)   o �po de ordem de serviço (manutenção corre�va, manutenção preven�va, qualificação
de desempenho, treinamento, avaliação/consultoria);

b)   a iden�ficação correta e completa do equipamento, contendo no mínimo o seu número de
série e patrimônio;

c)       a localização do equipamento;

d)      o defeito encontrado;

e)       os serviços técnicos realizados;

f)       a data e hora do chamado técnico;

g)   a data e hora do atendimento ao chamado técnico no local onde está instalado o
equipamento;

h)      a data da realização do serviço;

i)       o número de horas técnicas para conserto do equipamento;

j)       as peças subs�tuídas;

k)      os nomes, carimbos e assinaturas do técnico da CONTRATADA que executou os
trabalhos e o do responsável da CONTRATANTE que acompanhou os serviços;

l)          quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela
CONTRATADA. 

 

3.1.7  DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

a) Entende-se por manutenção corre�va a série de procedimentos des�nados a eliminar defeitos
decorrentes do uso normal dos equipamentos, recolocando os equipamentos defeituosos em perfeitas
condições de uso, compreendendo inclusive as necessárias subs�tuições de peças e componentes, ajustes
e reparos, testes de calibração, de acordo com manuais e normas técnicas específicas, limpeza e aspiração
na parte interna dos equipamentos;

b) A manutenção corre�va será realizada nos equipamentos que apresentarem defeitos, mediante abertura
de chamado técnico por parte da CONTRATANTE, com a finalidade de recolocá-los em perfeitas condições
de uso, em conformidade com o estabelecido em contrato e pelos manuais e normas técnicas específicas;
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c)A CONTRATADA deverá atender as chamadas para manutenção corre�va num prazo máximo de 04 horas a
contar do registro da chamada pela CONTRATANTE à CONTRATADA ou ao responsável técnico indicado pela
empresa;

d)As peças ou componentes de equipamentos que apresentarem defeitos ou problemas técnicos deverão
ser subs�tuídos por peças ou componentes novos, mediante a aprovação da CONTRATANTE, por intermédio
do executor do contrato. As peças de reposição relacionadas no Anexo II, necessárias aos serviços de
manutenção preven�va e corre�va serão, sem exceção, fornecidas pela CONTRATADA, e passarão a ser
de propriedade da CONTRATANTE. Essas peças integram o presente Contrato e o Termo de Referência e
deverão estar relacionadas no contrato de manutenção a ser celebrado; caso a peça necessite ser
importada, a CONTRATADA deverá apresentar ao executor do contrato a comprovação e o prazo limite de
recebimento dela;

e)Caso os serviços não sejam solucionados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início, a contar da
hora do efe�vo atendimento e o equipamento ainda se encontrar inoperante, deverá a empresa apresentar
a nota fiscal mensal já descontando, sobre o valor acordado em contrato, os dias que o equipamento
permaneceu sem funcionamento, exceto nos casos em que houver necessidade de peças importadas;

f)O atendimento aos chamados técnicos deverá ser disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias na semana, inclusive sábados, domingos e feriados, mesmo em horários noturnos, se o caso
exigir;

g)A CONTRATADA, mediante convocação prévia pela CONTRATANTE, deverá colocar à disposição, em
regime de plantão, de pelo menos um técnico para atender chamados emergenciais durante a realização de
mu�rões de cirurgias;

h)A CONTRATADA deverá prestar garan�a dos serviços executados, das peças e componentes u�lizados nos
equipamentos pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data da conclusão dos reparos
realizados no local ou da devolução à SES dos equipamentos re�rados para conserto em oficina,
independentemente da natureza do defeito apresentado, inclusive após o término do contrato;

i)A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, por intermédio do(s) executor(es) do
contrato, solicitar a apresentação de comprovação da procedência das peças e componentes u�lizados nos
serviços do contrato;

j)A contratada terá o prazo de 2 (dois) úteis após a assinatura do contrato para o início da prestação
serviços; e no máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, para
colocar em pleno funcionamento todos os equipamentos relacionados no Anexo I.

k)Caso não seja possível o cumprimento do prazo acima para algum equipamento, a CONTRATADA deverá
apresentar jus�fica�va, por escrito, ao Executor do Contrato, cabendo a este a concordância ou não. No
caso de concordância, será estabelecido um novo prazo.

 

3.1.8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA

a)Entende-se por manutenção preven�va aquela que tem por finalidade executar qualquer serviço que
envolva limpeza, calibração, ajustes, testes e revisões que visem evitar a ocorrência de quebras ou defeitos,
bem como garan�r o con�nuo e perfeito funcionamento com segurança dos equipamentos, dentro das
condições operacionais especificadas pelo fabricante. A manutenção preven�va será efe�vada pela
Contratada, de segunda a domingo, no horário do expediente da CONTRATANTE, e será realizada
mensalmente, conforme cronograma a ser estabelecido entre o(s) Executor(es) local(is) e a CONTRATADA;

b)As manutenções preven�vas devem ser realizadas de acordo com manuais e normas técnicas específicas
estabelecidas pelo fabricante do equipamento e de periodicidade uniforme para cada �po de serviço
obedecendo a um programa de manutenção aplicável aos equipamentos.

 

3.1.8 DA FISCALIZAÇÃO

a)Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à
contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa
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responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados;

b)A CONTRATADA deverá indicar preposto aceito pela contratante, para representá-la na execução do
contrato. Os serviços serão executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da contratada,
cabendo fiscalização à contratante. As comunicações necessárias serão feitas pelo (s) executor (es) do
contrato;

c)A contratante poderá ordenar a imediata re�rada do local, bem como a subs�tuição do funcionário da
CONTRATADA, que es�ver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

d)EA CONTRATADA poderá solicitar a contratante a subs�tuição de qualquer produto químico, material ou
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou
instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

 

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma indireta, sob regime de execução de empreitada por preço unitário,
segundo o disposto nos artigos 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

4.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
Telefone 0800-6449060 (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). .

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

 

5.1. O valor total do contrato é de R$ 66.397,00 (sessenta e seis mil, trezentos e noventa e sete reais), em
procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual.

ITENS

CÓDIGO

DESCRIÇÃO QUANT. DE
EQUIPAMENTOS

VALOR

SES BR UNITÁRIO
MENSAL

 TOTAL
ANUAL

01  151059 Reposição de peças 11 R$ 3.166,5830 R$ 37.999,00

02  5528 Mão de obra 11 R$ 2.366,50 R$ 28.398,00

      R$ 66.397,00

 

5.2 DA REPACTUAÇÃO

1. Será admi�da a repactuação do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano das datas
dos orçamentos aos quais a proposta se referir.
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2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação que trata o item 5.3, Subitem 1, será
contado a par�r:

I – da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos
necessários à execução do serviço; ou

II – da data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e es�ver vinculada
às datas-base destes instrumentos.

2.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do fato gerador
que deu ensejo à úl�ma repactuação ocorrida.

2.2. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção cole�va deve
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

2.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das
categorias envolvidas na contratação.

2.4. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato,
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato,
exceto se o contratado suscitar seu direito por ocasião da assinatura de termo adi�vo.

2.5. As repactuações serão precedidas de solicitação formal da contratada, acompanhada de demonstração
analí�ca da alteração dos custos do contrato.

2.5..1. Na hipótese de repactuação decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos
necessários à execução do serviço, estes deverão ser demonstrados por meio de planilha de custos e
formação de preços, devidamente conferida e aceita pela Administração.

2.5..2. Em se tratando de variação de custos rela�vos à mão de obra vinculada à data-base deverá ser
apresentada planilha analí�ca de custos, com detalhamento dos reajustes decorrentes do novo acordo
convenção ou dissídio cole�vo que fundamenta a repactuação.

2.6. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado, 
decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço, esta
somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se:

I – a demonstração obje�va dos preços pra�cados no mercado e/ou em outros contratos da Administração;

II – as par�cularidades do contrato em vigência;

III – a nova planilha com a variação dos custos apresentado;

IV – indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros
equivalentes;

V – a disponibilidade orçamentária do órgão ou en�dade contratante.

2.7. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação de mão de obra, respeitada a
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá alterar
o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Cons�tuição
da República Federa�va do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento man�das as
condições efe�vas da proposta.

.2.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, decisão judicial, ou de acordo ou
convenção cole�va, ouvida a Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

2.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a
par�r da solicitação formal e entrega dos comprovantes de variação dos custos.

2.9.1. O referido prazo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.
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2.9.2. O órgão ou en�dade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos
alegada pela contratada.

2.10. As repactuações como espécie de reajuste, poderão ser formalizadas por apos�lamento, e não
poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, quando deverão ser formalizadas por meio de termo adi�vo.

2.10.1. Quando formalizada por apos�lamento, caberá ao ordenador de despesa, por meio de despacho
fundamentado e anuência do Secretário da SES/DF, autorizar a repactuação.

2.11. Por ocasião da repactuação, no caso de reajustes de insumos, materiais e/ou equipamentos será
u�lizada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, man�do pelo Ins�tuto
Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE.

2.11.1 – Se, no momento da repactuação, a contratada ainda não fizer jus ao reajuste, nos termos do item
21.2.10, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a contratada, em momento oportuno, após o
implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de direito.

.2.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

.2.12.1 - a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

.2.12.2 - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou

2.12.3 - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença
norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 

2.13. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a mo�varam,
e apenas em relação à diferença porventura existente. 

2.14. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
dis�ntos para discu�r avariação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à
execução do serviço.

2.15. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção
do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

2.16. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas
mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços
serem corrigidos antes do início da contração, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93.

 

5.3 .DO REAJUSTE (conforme o caso)

1. Para o caso de serviços não con�nuos, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação
efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação
dos insumos u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento
de cada parcela.

1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado
e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de
Preços, com demonstração analí�ca.
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5.4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º).

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I Unidade Orçamentária: 23901 23901

II Programa de Trabalho: 10302620220600003 10302620220600003

III Elemento de Despesa: 339039 309030

IV Fonte de Recursos: 100000000 100000000

V Valor Inicial R$12.368,90 R$16.550,67

VI Nota de Empenho: 2018NE04158 2018NE04159

VII Data de Emissão: 22/05/2018 22/05/2018

VII Evento: 400091 400091

VII Modalidade: Global Global

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007),
observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.302/2014.

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme
determina a Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

V – Cer�dão de Regularidade quanto à Dívida A�va da União (DAU);
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VI – Cer�dão Nega�va de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Cer�dão
Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente
aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados (PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº
1.751/2014

7.2 O pagamento da fatura será efetuado em até 30(trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação
da nota fiscal devidamente atestada, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira e
está adstrito à apresentação de relatórios circunstanciados assinados pelos executores, conforme preconiza
o art. 61, parágrafo único, inciso III do decreto nº. 32.598/2010 reiterado pela decisão nº. 1696/2014 –
TCDF;

7.3.Os pagamentos são devidos à efe�va prestação dos serviços de mão de obra e/ou troca de
peças/componentes e após a confirmação por parte dos executores, não sendo devida caso não haja a
correspondente prestação dos serviços e/ou subs�tuição de peças

7.3 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo
com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

7.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.5 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.6 A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido a
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93.

7.7 As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767
de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.7.1  Excluem-se das disposições do ar�go 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em
virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos
respec�vos documentos.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a par�r de sua
publicação, podendo ser prorrogado, no interesse da Contratante, por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 60 (sessenta) meses, conforme ar�go 57, inciso II, da lei nº. 8666/93.

8.2 . O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
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CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

 

9.1. Para assinatura do presente instrumento, a CONTRATADA prestará garan�a contratual no valor de R$
3.319,85 (três mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos), equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato, conforme § 1º do Art. 56, da Lei 8.666/93.

9.2 Por ocasião da celebração do contrato, será exigido da CONTRATADA a prestação de uma das seguintes
garan�as:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
(redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II - seguro-garan�a; 

III - fiança bancária.

9.2.1 A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que,
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da
CONTRATADA, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do Código
Civil de 2002.

9.2.2 Toda e qualquer garan�a prestada pela CONTRATADA:

a) somente poderá ser levantada após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente;

b) poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou
para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente
cabível.  Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação
regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

c) ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou
judiciais.

9.2.3  Sem prejuízo das sanções previstas na lei e no Edital, a não prestação da garan�a exigida será
considerada recusa injus�ficada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da N.E (nota de
empenho) emi�da.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. São obrigações da SES/DF:

1. Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa;

2. Indicar o executor interno do contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec. 16.098/94, Art. 13,
Inciso II e § 3º.

3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada.

4. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços.

5. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço.

6. No�ficar a contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos
de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

7. Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos equipamentos,
proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o serviço;



20/06/2018 SEI/GDF - 8472446 - Contrato Administrativo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10552588&infra_sistema=100000100&infra_unida

8. Prestar esclarecimentos sobre os defeitos apresentados durante o funcionamento dos equipamentos,
no�ficando a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço;

9. Colocar à disposição da CONTRATADA as informações técnicas disponíveis sobre os equipamentos,
referentes aos serviços anteriormente executados;

10. Permi�r a execução dos serviços no laboratório da CONTRATADA sempre que houver necessidade de
reparos no local da instalação. Nesse caso, as despesas de transporte dos equipamentos correrão por
conta da CONTRATADA;

11. Consertar os defeitos em instalações �sicas e elétricas dos locais de instalação dos equipamentos,
após apresentação de prova técnica incontestável pela Arcar com os danos acarretados nos
equipamentos, em decorrência de variações elevadas de energia elétrica, descuido dos usuários, uso
anormal dos equipamentos pelo operador (imperícia, negligência e imprudência), queima por
descargas de raios e acidentes externos, inundações, sabotagens, incêndios, após apresentação de
prova técnica incontestável pela CONTRATADA;

12. Realizar, quando necessária, a limpeza dos locais de instalação dos equipamentos, tomando também
providências para evitar a incidência de insetos e animais que possam prejudicar a integridade do
equipamento;

13. Após a nomeação do(s) Executor(es) do contrato, enviar à contratada o(s) nome(s) do(s) mesmo(s) e
sua(s) lotação(ões), conforme o local onde se encontram instalados os equipamentos e seus
componentes, por ocasião do início dos serviços contratuais;

14. Caberá ao (s) executor (es) do contrato atestar (em) mensalmente os serviços executados e elaborar
relatórios circunstanciados conforme cronograma elaborado e as peças de reposição efe�vamente
subs�tuídas, promovendo a liquidação do respec�vo documento de cobrança, descontando o
equivalente aos serviços não realizados ou às peças não fornecidas, desde que por mo�vos
imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em Contrato;

15. Efetuar o pagamento conforme as normas orçamentárias e fiscais em vigor;

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

11.1. São obrigações da CONTRATADA:

1. Apresentar ao Distrito Federal

a. Até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

b. Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;
c. Por ocasião do pagamento, a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos

termos da Lei n° 12.440/2011.

2. Pagar os salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

3. Responder pelos danos causados por seus agentes.

4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5. Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
são de responsabilidade do contratado e sua inadimplência não transfere ao Distrito Federal a
responsabilidade por seu pagamento.

6. Inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da contratada e a   
Administração Pública.
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7. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato;

8. É terminantemente proibida a u�lização de mão de obra infan�l na execução dos serviços, sendo que
o descumprimento deste disposi�vo implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa,
sem prejuízo das sanções legai cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n° 5.061, de 8 de
março de 2013.

9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório.

10. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços.

11. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as normas da ABNT, ANVISA, CREA e Ministério do
Trabalho e Emprego, especialmente quanto às Normas de Medicina e Segurança do Trabalho
incluindo a Portaria nº 2.914 de dezembro/ 2011-MS, Portaria nº 82 de Janeiro/2000-MS e Resolução
RDC nº 154 de Junho/2004-ANVISA/MS e demais normas e regulamentos per�nentes aos serviços
objeto deste Contrato e do Termo de Referência;

12. Atender as chamadas para manutenção corre�va, quantas forem necessárias, sem quaisquer custos
adicionais para a SES, independentemente das visitas para manutenção preven�va;

13. Executar os reparos independentemente do número de horas que forem necessárias, fornecendo toda
mão-de-obra necessária à execução dos serviços contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de
qualidade, segurança e eficiência;

14. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, responsabilizando-
se pela qualidade dos serviços prestados, bem como pela segurança de seus empregados;

15. Permi�r o acompanhamento dos serviços por Técnicos e/ou Engenheiros da SES no local de execução.
A CONTRATADA u�lizará para a realização dos serviços, exclusivamente mão-de-obra própria,
assumindo total responsabilidade pelos atos administra�vos e encargos previstos na legislação
trabalhista;

16. Permi�r que os Executores, Técnicos e/ou Engenheiros da SES inspecionem previamente os
equipamentos para constatação dos defeitos apresentados;

17. Realizar MENSALMENTE as visitas de manutenção preven�va, conforme Plano de Manutenção
Preven�va aprovado pelo(s) executor(es) Titulares das unidades regionais de saúde onde estão
instalados os equipamentos.

18. Apresentar ao(s) executor(es) do contrato a planilha de serviços que compreende a manutenção
preven�va, para elucidação dos trabalhos que serão feitos ao longo do contrato, mediante recibo
comprobatório de entrega;

19. Estabelecer em conjunto com o executor o cronograma das manutenções preven�vas e entregar uma
via a ele para acompanhamento. Caso haja algum imprevisto para seguir o cronograma deverá ser
comunicado por escrito ao executor a mudança e constar o seu aceite;

20. Enviar cópia da planilha com os serviços que abarcam a manutenção preven�va e do (dos)
comprovante(s) de entrega aos executores, bem como enviar os cronogramas devidamente assinados
pelos executores no 1º mês de vigência do contrato junto ao relatório circunstanciado e a fatura.

21. Exigir que seu funcionário se apresente ao responsável pela Unidade da Regional de Saúde/SES,
beneficiada pelo contrato, antes de iniciar a execução de qualquer serviço;

22. Exigir que seu funcionário colabore com os servidores da SES que forem acompanhar os serviços,
fornecendo as informações sobre os serviços executados e/ou aparelho revisado;

23. Todos os componentes, peças e acessórios que tenham sido subs�tuídos nos equipamentos durante
a realização dos serviços de manutenções preven�vas e corre�vas, deverão ser envelopadas ou
ensacadas contendo data, patrimônio do equipamento vistoriado, código do fabricante, especificação
da peça subs�tuída, por se tratarem de resíduos com a presença de agentes biológicos que, por suas
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Caracterís�cas, podem apresentar riscos de infecções, deverá ser entregue ao responsável das
Unidades de Saúde;

24. Manter equipes de técnicos qualificados para atender as necessidades da SES. Dispor a cada
prorrogação e/ou alteração, arquivo, em meio magné�co, contendo nome, RG, CPF de todos os
empregados da CONTRATADA. A mudança do funcionário credenciado para trabalhar nas
dependências da SES deverá ser comunicada imediatamente a este órgão;

25. Dispor de peças de reposição ORIGINAIS de fábrica ou recomendadas pelo fabricante, placas,
componentes eletrônicos em quan�dade suficiente para assegurar a con�nua e perfeita execução
dos serviços ora contratados, podendo a CONTRATANTE solicitar, a qualquer momento, a
apresentação de comprovação de procedência das peças e componentes u�lizados nos serviços;

26. Ministrar cursos de operação aos usuários quando da incidência de defeitos por uso incorreto, com
todas as despesas por conta da CONTRATADA;

27. Prestar os serviços ora contratados através de seus técnicos, devidamente credenciados e
capacitados, que não terão em nenhuma hipótese vínculo emprega�cios com a SES;

28. Os funcionários técnicos prestadores de serviços da empresa CONTRATADA deverão u�lizar uniforme
e crachá, devidamente reconhecido e auten�cado via carimbo pela SES, equipamentos de proteção
individual, obedecendo ao disposto nas normas de segurança do Ministério do Trabalho, ferramentas,
equipamentos, utensílios e produtos a serem u�lizados na execução dos serviços, sem ônus adicional
para a SES;

29. A CONTRATADA será responsável perante a CONTRATANTE pelos eventuais danos ou desvios
causados ao equipamento, à Administração, aos seus prepostos ou a terceiros, por ação ou omissão,
em decorrência da execução dos serviços, quando forem comprovados os devidos danos causados
pelos seus Técnicos. A CONTRATADA deverá então efetuar o ressarcimento correspondente,
imediatamente após o recebimento da no�ficação, sob pena de glosa de qualquer importância que
tenha direito a receber, conforme Decreto 26.851/2006 e à Lei 8.666/93;

30. Responsabilizar-se pelos impostos incidentes sobre o objeto do contrato, bem como as despesas de
viagem, estadia e alimentação dos seus agentes de serviço por ocasião das visitas de manutenção
corre�va, bem como quaisquer outras que se fizerem necessária à execução do contrato;

31. A contratada deverá ter ciência que a Administração tem a prerroga�va da glosa (dedução) de valores
cobrados indevidamente, seja por serviços não prestados ou material não entregue que estejam
sendo cobrados na nota fiscal apresentada para pagamento pela empresa.

32. Fornecerão(s) Executor(es) do contrato, após cada atendimento, o relatório técnico circunstanciado
das visitas técnicas preven�vas e das corre�vas, com local, data, peças/acessórios subs�tuídos,
nome do técnico que prestou atendimento, número de patrimônio do equipamento reparado, defeito
apresentado, mo�vos de quebras apurados, sugestões para redução da incidência de defeitos e prazo
de garan�a dos serviços e das peças. Estes relatórios necessitarão estar devidamente atestados pelo
executor do contrato e deverão ser enviados junto à fatura mensal, para efeito de comprovação e
aceitação;

33. Fazer constar na nota fiscal descrição de peças, valor unitário e valor total;

34. Não se originam do presente  Contrato e doTermo de Referência: quaisquer vinculações trabalhistas,
acidentárias, tributárias ou previdenciárias entre as partes ou seus respec�vos empregados,
obrigando-se as partes mutuamente a preservar e manter a outra parte a salvo de quaisquer
reclamações de seus empregados e prepostos, bem como de seus subcontratados, estando, por este
instrumento, obrigadas, na ocorrência reclamatória trabalhista, ação envolvendo pleito de
indenização em virtude de acidente de trabalho ou quaisquer ações de outra natureza a intervir no
processo, requerendo a exclusão da outra parte da relação processual ou assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todas as importâncias reputadas devidas;

35. A CONTRATADA deverá prestar serviços com a qualidade especificada;

36. Devolver ao término do prazo de vigência contratual todo e qualquer equipamento pertencente à SES
que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento, no prazo máximo de 30 dias, sob
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pena de responsabilização por ato de improbidade administra�va, conforme Lei 8.429/92.

37. Comunicar, imediatamente, por intermédio do preposto, ao executor do contrato, toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;

38. Solicitar autorização do Executor do Contrato para re�rada do equipamento, componente ou peça que
necessitar ser removido para conserto em oficina. As despesas com a re�rada, a remessa, o seguro, o
transporte, a devolução e a posterior reinstalação correrão por conta da CONTRATADA, sem ônus
adicionais para a CONTRATANTE;

39. Todos os equipamentos, suas partes e seus acessórios, re�rados pela CONTRATADA deverão ser
reinstalados consoante ao especificado pelo fabricante, pela legislação vigente e sob condições que
garantam a manutenção da sua iden�dade (chapa Patrimonial e série), integridade, qualidade,
segurança, eficácia e rastreabilidade;

40. Caso haja necessidade de subs�tuição de peças, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo 48
(quarenta e oito) horas para peças de reposição simples e de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
para peças que necessitem de encomendas e não estejam disponíveis no mercado, seja no local onde
estão instalados os equipamentos ou em oficina, a contar da aprovação do serviço pelo executor do
contrato;

41. Realizar testes de funcionamento do equipamento consertado antes de sua liberação;

42. Responsabilizar-se por todo o ferramental, disposi�vos e aparelhos adequados à perfeita execução
dos serviços contratados; 

43. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, responsabilizando-
se pela qualidade dos serviços prestados, bem como pela segurança de seus empregados;

44. Prestar garan�a permanente dos serviços e peças de reposição fornecidos durante a vigência deste
contrato devendo reparar, corrigir, remover ou subs�tuir às suas expensas, no total ou em parte, as
peças u�lizadas em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados;

45. Re�ficar nota fiscal/fatura que con�ver erro.

46. As peças não listadas no contrato e que haja a necessidade de troca/fornecimento serão a cargo da
CONTRATADA não havendo ônus adicional para a SES.

47. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato, bem
como arcar com as despesas com seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações
e outros que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

48. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior
não transfere à SES/DF a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto deste
contrato;

49. Manter o equipamento médico-hospitalar em funcionamento o�mizado e con�nuo;

50. A CONTRATADA deverá cumprir as disposições norma�vas acerca da proteção à saúde e à segurança
dos trabalhadores que laboram em serviços de saúde.  (Conforme item 32.9 da Norma
Regulamentadora nº 32 do Ministério do 9.40 Trabalho e Emprego e item 16 da Recomendação nº
17.176/2014 do Ministério Público do Trabalho);

51. A não observância por parte da CONTRATADA do disposi�vo do item 11.1, subitem L deverá esta ser
no�ficada pela SES/DF para a sua regularização urgente, sob pena de rescisão contratual. (conforme
item 32.9 da Norma Regulamentadora nº 32 do Ministério do Trabalho e Emprego e item 17 da
Recomendação nº 17.176/2014 do Ministério Público do Trabalho).

52. A  CONTRATADA deverá emi�r a Nota Fiscal de manutenção e subs�tuição de peças por Regional
juntamente com o relatório descriminado de peças u�lizado.

53. A CONTRATADA deverá enviar a DIEC/SULIS/SES, por meio do Correio Eletrônico:
decemses@gmail.com, Relatório Mensal que contenha a situação de todos os equipamentos objeto

mailto:decemses@gmail.com
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deste contrato com as seguintes informações: descrição do equipamento, chapa patrimonial, marca,
modelo, série, Regional, Localização dentro da Regional e se apresentou defeito durante o mês;

54. Se por algum mo�vo haja necessidade de inclusão ou exclusão de equipamentos no contrato, estes
deverão ser iden�ficados e relacionados para o Executor do Contrato, que por sua vez enviará para
avaliação da DIEC/SULIS/SES

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada à modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato oriundo do edital será dirigido à autoridade
responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

12.4. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (Lei n.º
8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). Tais alterações devem ser previamente jus�ficadas pela Administração.

12.5. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no Art. 65 da Lei n.º
8.666/93 e suas alterações, desde que previamente jus�ficado nos autos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

 

13.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com
a Administração aplicar-se-ão as sanções administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de
maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, que regulamenta a
aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e
10.520, de 17 de julho de 2002.

13.2. Os administradores das empresas devem prestar declaração no ato da assinatura do contrato quanto
a não ocorrência de nepo�smo, sendo que em caso de inobservância da proibição, haverá suspensão de
repasses até que ocorra a regularização, sem prejuízo da responsabilização dos envolvidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGAVEL

 

14.1 O Contrato poderá ser rescindido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução
do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
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Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

15.2  A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o ar�go 78 da Lei 8.666/93, ensejará a sua
rescisão e a penalização da empresa nos termos do Edital e da Lei 8.666/93.

 

.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podem do, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. Os Executores (Titular e Subs�tuto) locais serão indicados pelo chefe da unidade de saúde onde estão
instalados os equipamentos, cabendo àqueles a verificação e acompanhamento dos serviços prestados e
das peças trocadas, assim como o atesto da(s) nota(s) fiscal (is) e relatórios circunstanciados;

17.3. Cabe também ao executor anotar em registro próprio e no�ficar à CONTRATADA, por escrito, a
ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

17.4. Deverá exigir da empresa, caso esta não apresente, a planilha com os serviços que compreende a
manutenção preven�va.

17.5. Deverá estabelecer em conjunto com a CONTRATADA o cronograma das manutenções preven�vas e
exigir uma via para acompanhamento. Caso haja algum imprevisto para seguir o cronograma deverá ser
comunicado por escrito à CONTRATADA a mudança;

17.6. O Executor do Contrato deverá ter conhecimento da Car�lha do Executor que será disponibilizado no
site da Secretaria de Gestão Administra�va e Desburocra�zação da SES/DF (www.seplag.df.gov.br);

17.7. A Diretoria de Contratos e Convênios (DCC/CODCOMP/SUAG/SES-DF) disponibilizará o contrato
através do correio eletrônico (contratos.ses@gmail.com);

17.8. A Diretoria de Engenharia Clínica (DIEC/SULIS/SES-DF) disponibilizará o Termo de Referência através
do correio eletrônico (decemses@gmail.com).

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento na Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito federal, em conformidade com o art. 60 da Lei nº 8666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

 

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento
do presente Contrato.
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19.2 O foro para dirimir questões rela�vas ao edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE ELETROCARDIÓGRAFOS, marca EDAN, modelo SE 3B

-LOTE ÚNICO-

 

SAMU
 

ITEM MODELO C.P. LOCAL

01 SE 3B 573.706 SAMU

02 SE 3B 573.758 SAMU

03 SE 3B 573.759 SAMU

04 SE 3B 573.760 SAMU

05 SE 3B 573.761 SAMU

06 SE 3B 573.762 SAMU

07 SE 3B 573.763 SAMU

08 SE 3B 573.764 SAMU

09 SE 3B 573.765 SAMU

10 SE 3B 573.766 SAMU

11 SE 3B 573.767 SAMU

 

ANEXO II 

 

RELAÇÃO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO ESTIMADAS PARA 12 MESES

ELETROCARDIÓGRAFOS marca EDAN – LOTE ÚNICO

 
 

Itens Descrição das Peças de Reposição Troca/Ano Valor Unitário Valor Total

1 Bateria 12  R$            600,0000  R$          7.200,00
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2 Bolsa de Transporte 12  R$            367,8958  R$            4.414,75

3 Cabo ECG 12  R$            600,0000  R$            7.200,00

4 Carcaça do Eletrocardiógrafo 12  R$            367,8958  R$            4.414,75

5 Fonte chaveada 12  R$            367,8958  R$            4.414,75

6 Papel térmico para Impressão 144  R$               15,0000  R$            2.160,00

7 Printer Head 12  R$            367,8958  R$            4.414,75

8 Teclado 12  R$            315,0000  R$            3.780,00

     R$          37.999,00
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